
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICASECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁSINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS
CÂMPUS JATAÍCÂMPUS JATAÍ

CIRCULAR 2/2023 - JAT-CG/CP-JATAI/IFG, DE 31 DE JANEIRO DE 2023CIRCULAR 2/2023 - JAT-CG/CP-JATAI/IFG, DE 31 DE JANEIRO DE 2023

Código Verificador:
Código de Autenticação:

A DIRETORIA-GERAL DO CÂMPUS JATAÍ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE GOIÁS – IFG,
nomeado pela Portaria nº 1.679, de 8 de outubro de 2021, publicada Seção 2, da Edição Nº 195, do Diário Oficial da União de 15 de outubro
2021, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:

I – Retificar a CIRCULAR 1/2023 - JAT-CG/CP-JATAI/IFG, DE 30 DE JANEIRO DE 2023  que designa as Bancas Examinadoras  do
Processo Seletivo Simplificado, destinado à contratação de professor(a) substituto(a), conforme o Edital IFG/Câmpus Jataí n.º 01/2023;

Onde lê-se: 

Área/Subárea Nome Completo Matrícula/CPF Instituição Cargo

Sociologia
Luciene Lima de Assis

Pires
271199 IFG Membro

Leia-se: 

Área/Subárea Nome Completo Matrícula/CPF Instituição Cargo

Sociologia
Luciene Lima de Assis

Pires
271199 UFJ Membro

(assinado eletronicamente)
Ruberley Rodrigues de Souza

Diretor-Geral do Câmpus Jataí do IFG
Portaria nº 1.679 de 8 de outubro de 2021
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